

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL


ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - ANEEL - No 003/98

DATA: 18 de março de 1998

LOCAL: Clube Naval – Av. Carlos Hermelindo Marins, 68 - Niterói - RJ
DIRETORES PRESENTES:   José Mário Miranda Abdo

- Diretor-Geral

Eduardo Henrique Ellery Filho
- Diretor

Jaconias de Aguiar


- Diretor

A Diretoria da ANEEL, tendo em vista o disposto no art. 21 do Anexo I do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, e no art. 28 do seu regimento interno, decidiu realizar e o Diretor-Geral convocou, por meio do Aviso de Audiência Pública no 003,  publicado no Diário Oficial da União, no dia 10/03/98, a presente audiência pública com o objetivo e a pauta apresentados a seguir:   

Objetivo:  

Obter subsídios e informações adicionais, no que se refere à prestação do serviço ao consumidor, para a conclusão do processo de fiscalização do serviço público de energia elétrica realizado pela Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro (CERJ), com base no contrato de concessão e na legislação vigente.

Pauta: 
a) Apresentação do Conselho de Consumidores da CERJ;  

b) Apresentação da Procuradoria de Defesa do Consumidor do  Rio de Janeiro,  PROCON / RJ ;

c) Pronunciamento de consumidores, com prioridade para entidades que os representam e para os que se inscreverem previamente;

d) Apresentação da Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ; 

e) Pronunciamento de encerramento do Diretor-Geral da ANEEL.  

Desenvolvimento da audiência: 

a) Os trabalhos foram presididos pelo Diretor-Geral da ANEEL.

b) Na entrada do recinto foi entregue um  informativo que esclarecia o objetivo da audiência, a agenda e os procedimentos adotados durante o evento. Adicionalmente foram registrados os nomes de todos os participantes (incluindo expositores e ouvintes) e dos expositores (em ordem de inscrição e apresentação).

c) A audiência foi registrada em áudio e em vídeo, e as transcrições integrais de todos os pronunciamentos, constam do anexo V da presente ata. 

d) A composição das mesas se fez como apresentado abaixo:

Na mesa central, da esquerda para a direita, estavam os senhores:

· Jaconias de Aguiar


- Diretor da ANEEL

· Eduardo Henrique Ellery Filho
           
- Diretor da ANEEL

· José Mário Miranda Abdo
       
- Diretor-Geral da ANEEL

· Hequel Osório
                                 
- Diretor da ASEP-RJ

Na mesa de convidados, da esquerda para a direita, estavam:

· Ruy Maldonado


 
- Representante do PROCON-RJ

· Assis de Oliveira Bastos

     
- Pres. do Cons. de Consum. da CERJ

· Carlos Ewandro Naegele Moreira 
- Representante da CERJ

Na mesa de apoio, da esquerda para a direita, estavam os senhores:

· Antônio Marra de Lima
                       
- Assessor Especial de Diretor da ANEEL

· Fausto de Paula Menezes Bandeira
- Secretário-Geral da ANEEL

· Cláudio Girardi
                                
- Procurador-Geral da ANEEL

e) Após a recepção, o Diretor-Geral da ANEEL, presidindo os trabalhos, cumprimentou aos presentes e destacou que o  informativo entregue na entrada do recinto, esclarecia o objetivo da audiência, a agenda e as regras adotadas durante o evento.

Destacou tratar-se de momento de expressivo exercício da democracia, oportunidade ímpar de ouvir diretamente e receber contribuições dos consumidores, dos agentes representativos dos consumidores e dos agentes interessados de forma que a ANEEL pudesse concluir o processo de fiscalização da CERJ, emitindo, em seguida, decisões e determinações para a CERJ que deverão traduzir-se em benefícios para todos consumidores daquela empresa no mais curto espaço de tempo possível.

Reconheceu a existência de problemas no abastecimento de energia elétrica no Rio de Janeiro, de transtornos e prejuízos para os consumidores, e ressaltou que a ANEEL nasceu comprometida com a busca da melhoria da qualidade do atendimento de energia elétrica, com o restabelecimento da normalidade onde houver problemas no abastecimento de energia elétrica. 

Esclareceu que o contrato de concessão da CERJ não prevê o volume de investimentos que a empresa deve fazer, mas exige qualidade de serviço. Tendo destacado que a agência estará sempre vigilante e pronta a cobrar o cumprimento do contrato. Neste sentido, relatou as providências que a Agência havia tomado anteriormente considerando os problemas de abastecimento de energia elétrica existentes na área de atuação da CERJ:

· Em 1997, exigiu a apresentação de ações para a melhoria de serviço, além das constantes no programa de investimentos, o que levou a CERJ a acrescer em R$ 15 milhões o montante de investimentos previstos para o ano de 1997;

· Determinou uma inspeção técnica na CERJ, realizada por vinte técnicos da ANEEL, no período de 27/11 a 12/12/97, a qual, complementada pela audiência pública em pauta, consubstanciaria o processo de fiscalização dos serviços prestados pela CERJ;

· Providências emergenciais determinadas à CERJ, em 30/01/98, e em reunião com o Presidente da CERJ, em 03/02/98. Diversas medidas emergenciais foram implementadas pela empresa, destacando-se:

· Novas equipes terceirizadas para prestar com mais agilidade os serviços de manutenção corretiva ou preventiva;

· Implantação de um plano visando minimizar os problemas no atendimento durante o restante do período de verão;

· Adicionalmente, a ANEEL vem discutindo um convênio com a Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Rio de Janeiro - ASEP, visando a descentralização da fiscalização da ANEEL para a ASEP-RJ.

Esclareceu ainda que, a despeito deste conjunto de providências, a ANEEL firmou o entendimento que face à não reversão dos resultados, no que se refere à qualidade de serviço ao consumidor do Rio de Janeiro, a ANEEL considerou a situação inaceitável e sua diretoria determinou, em 11/02/98, as seguintes medidas adicionais:

· Deslocamento imediato de técnicos ligados ao Diretor-Ouvidor da ANEEL para supervisionar os trabalhos da CERJ, destinados a minorar os problemas existentes;

· Contratação em regime de urgência, pela ANEEL, de serviços terceirizados para monitoramento da qualidade do atendimento de energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro, em apoio à ANEEL;

· Determinar à CERJ a adoção de rito sumário para ressarcimento aos seus consumidores pelos prejuízos, comprovadamente causados por problemas no abastecimento de energia elétrica;

· Aplicação de multa contratual de 0,1% do faturamento bruto anual da CERJ;

· Estabelecimento de prazo de 15 dias para que a Diretoria da CERJ, em consonância com o seu Conselho de Administração, apresentasse um relatório circunstanciado sobre a adoção de medidas emergenciais para a solução dos problemas de abastecimento de energia elétrica na área de atuação da CERJ.

Com esse conjunto de medidas, complementadas pela realização da presente audiência, a ANEEL , no mais curto espaço de tempo possível, concluirá o processo de fiscalização e  a sua Diretoria definirá, em regime colegiado, as determinações adicionais a serem cumpridas pela CERJ, com base no contrato de concessão e na legislação vigente, cumprindo o seu papel de zelar pela melhoria da qualidade do atendimento aos consumidores da CERJ.  

Lembrou que aquela era a terceira audiência pública realizada pela Agência, inicialmente foi feita a da LIGHT, depois a da COMMOC e, finalmente, a relativa à CERJ. Declarou que providências certamente decorreriam do evento, e que todos ficassem confiantes pois a vida do consumidor iria melhorar. A ANEEL está trabalhando neste sentido. Exemplificou que além das medidas tomadas em relação à LIGHT e a CERJ, outros agentes do setor elétrico já haviam sido punidos pela ANEEL em virtude de seu desempenho em Manaus.

Declarou que, na semana seguinte, a ANEEL estaria divulgando os resultados da fiscalização da LIGHT, e que em breve estaria divulgando os resultados da fiscalização da CERJ.

Finalmente, destacou que todos os presentes teriam igual chance de manifestação na audiência pública lembrando que, conforme o Aviso de Audiência Pública 003/98, divulgado no Diário Oficial e em jornais de ampla circulação no Estado, o critério definido para as apresentações estabelecia que estas seriam feitas segundo a ordem de inscrição, devendo manifestar-se um representante de cada entidade, estando as apresentações limitadas a 5 (cinco) minutos. Assim, considerando o tempo total de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos previstos para as apresentações e o número de 47 (quarenta e sete) inscritos, solicitou que as apresentações fossem sucintas de forma a possibilitar que todos pudessem se manifestar. Adicionalmente lembrou que aqueles que se inscreveram e, em virtude da restrição de tempo, não pudessem falar, poderiam se manifestar em formulário próprio.

f) Na seqüência dos pronunciamentos, o Sr. Assis de Oliveira Bastos, Presidente do Conselho de Consumidores da CERJ, no uso da palavra abordou os pontos apresentados de forma resumida a seguir:
Inicialmente, o Presidente do Conselho de Consumidores da CERJ cumprimentou os presentes e parebenizou o Diretor-Geral da ANEEL pela transparência dos processos de fiscalização e pelas audiências públicas que a Agência vem conduzindo.

Em seguida, esclareceu as atribuições do Conselho de Consumidores da CERJ, que são aquelas estabelecidas na Lei 8631, de 4 de março de 1993.
Informou também que o Conselho de Consumidores da CERJ é composto por representantes da FIRJAN (Federação da Indústrias do Rio de Janeiro), da Associação dos Moradores de Niterói, de representantes da classe comercial, da classe rural e do CODECON (Comitê de Defesa do Consumidor).

Declarou que recebeu a privatização com esperança de que a agilidade da CERJ iria aumentar em todos os aspectos mas verificou que a agilidade da empresa só aumentou no que se refere à instalação de medidores. Falta agilidade para melhorar a qualidade do serviço, para atender aos clientes e para a recomposição do sistema quando há cortes de energia.

· Relatou que o Conselho de Consumidores da CERJ recebe pouca atenção por parte da Direção da Empresa e que tem expectativa que, após esta audiência, possa trabalhar junto com a Direção da Empresa para buscar a solução dos problemas mais comuns tais como:
· o retorno da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, que havia sido suspensa judicialmente e que, sem qualquer aviso prévio, voltou a ser cobrada nas contas de luz;

· a aplicação dos resultados financeiros da empresa no programa de redução de perdas e na melhoria da qualidade do serviço, até que a qualidade do serviço esteja em níveis adequados;

· as contas cobradas em dobro;

· o fechamento de agências da CERJ no interior;

· o atendimento burocrático dispensado aos clientes nas agências da CERJ;

· o fato dos consumidores de baixa renda não receberem o desconto, conforme determina a legislação em vigor.

Lembrou que a CERJ verificou um acréscimo significativo no seu faturamento, que a empresa em pouco tempo passou do prejuízo para o lucro, e que precisa aplicar este resultado positivo na melhoria da qualidade do serviço prestado, que hoje é de baixa qualidade.

Finalmente, colocou-se à disposição dos consumidores da CERJ e da ANEEL para trabalhar pela melhoria da qualidade dos serviços que a CERJ presta na sua área de atuação.
g) De acordo com a pauta da audiência, seguiu-se o pronunciamento do Dr. Ruy Maldonado, representante do PROCON-RJ, cujos pontos principais são apresentados de forma resumida a seguir:

O representante do PROCON-RJ iniciou esclarecendo as funções do órgão, que atua basicamente encaminhando as queixas dos consumidores às empresas responsáveis pelo bem ou serviço que motivou a queixa, buscando a solução das divergências entre o consumidor e a empresa no âmbito administrativo, isto é, sem a necessidade de levar o assunto ao judiciário.  

Informou que o PROCON participa do Conselho de Consumidores da CERJ. 
Encerrou destacando que tanto as pessoas físicas quanto às jurídicas, devem procurar a CERJ, e se não satisfatoriamente atendidas, devem procurar o PROCON para receberem o necessário apoio na busca do ressarcimento pelos prejuízos decorrentes dos cortes de energia. 

Ao fim do pronunciamento do representante do PROCON, o Diretor-Geral da ANEEL solicitou que a CERJ, quando da sua apresentação, não deveria deixar de abordar os problemas apontados pelo Dr. Ruy Maldonado, especialmente as questões relativas às contas de energia cobradas em dobro, e relativas às contas com valores excessivos de consumidores de baixa renda;
h) Em seguida, em conformidade com a pauta divulgada, iniciou-se o pronunciamento das pessoas inscritas, segundo a ordem das inscrições. 

Dos pronunciamentos, cuja transcrição integral encontra-se no Anexo IV da presente ata, destacam-se os seguintes pontos:

· Foi colocada uma questão de ordem relativa à possibilidade de alteração da ordem das apresentações dos inscritos. A solicitação foi negada pelo Presidente do evento;

· Observou-se forte posicionamento de representantes de entidades tais como: CREA, FNU, STIEEN, SENG-RJ, etc, com relação aos problemas de corte de energia na área de atuação da CERJ. Via de regra estes pronunciamentos ressaltavam a forte redução de pessoal ocorrida na empresa (cerca de 50%) após a privatização, solicitavam a cassação da concessão de serviço público da CERJ e condenavam o programa de privatização de empresas estatais;

· Foram solicitados à ANEEL esclarecimentos quanto à real composição acionária dos grupos que controlam a CERJ;

· Líderes comunitários, e consumidores pertencentes a comunidades de baixa renda, se manifestaram insatisfeitos com os serviços prestados pela empresa, declarando que, ao contrário do que aconteceu na área de atuação da LIGHT, o atendimento às comunidades de baixa renda na área de atuação da CERJ nada melhorou após a privatização;

· Foi observado que o Conselho de Consumidores não é ouvido pela  Direção da empresa, e que a empresa se nega a implantar uma ouvidoria;

· Foi também destacado que a empresa não vem cumprindo com as normas legais, relativas a consumidores de baixa renda e que contas com valores absurdos tem sido enviadas aos consumidores, assim como cobranças de contas já quitadas; 

· Um grande consumidor industrial testemunhou o péssimo atendimento dispensado pela CERJ, que vem causando elevados prejuízos à empresa. Cortes de energia ocorrem com elevada freqüência causando perdas de produtos avaliadas em R$ 4 milhões, além de incontáveis danos a máquinas e equipamentos. Adicionalmente houve um aumento de 50% na conta de energia. Procurada, a CERJ se nega a prestar qualquer esclarecimento, ou ressarcimento dos prejuízos;

· Ressaltou-se que na região dos lagos há freqüentes cortes de energia, mesmo fora da temporada turística, e que a empresa cobra e leva meses para efetuar ligações de novos consumidores, além de recusar-se a fazer aferições de medidores; 

· Em diversas exposições houve queixas de que a CERJ não executa manutenções preventivas, que apresenta problemas relacionados com a idade avançada dos seus equipamentos, e também com a falta de sobressalentes para tais equipamentos que, quando apresentam defeitos, são reparados de forma inadequada (“gambiarras”);

· Houve depoimento assegurando que os problemas apresentados na área de atuação da CERJ não são oriundos de falhas no suprimento de FURNAS, nem são decorrentes do crescimento do mercado, uma vez que índices  de crescimento de mercado semelhantes aos atuais ocorreram no passado sem que os problemas hoje verificados ocorressem;

· Foi solicitado que a ANEEL esclarecesse ao público a forma de cálculo dos índices DEC e FEC de FURNAS e da CERJ;

· Declarou-se que os problemas de abastecimento na área da CERJ teriam como causa mais significativa a política de demissão e redução de despesas praticada pela concessionária após a privatização (evasão de conhecimentos e experiência no seu quadro de empregados); 

· Consumidores do interior do Estado informaram que a CERJ extinguiu, por medida de economia, seus escritórios em diversas localidades do interior, tornando extremamente difícil a comunicação pelos consumidores de problemas no abastecimento de energia (o telefone não atende) e extremamente lenta a solução destes problemas. Citou-se casos em que cidades passaram dias sem energia; 

· Diversos testemunhos ressaltaram que no interior não há qualquer respeito pelos consumidores, especialmente aqueles de baixa renda, e que o relacionamento entre a CERJ e as prefeituras é péssimo, o que se reflete na questão da iluminação pública, que está praticamente deixando de ser feita;

· Declarou-se que onde há escritórios da CERJ no interior do Estado, estes funcionam apenas em dias alternados (segundas, quartas e sextas-feiras), e pouquíssimos funcionários são destacados para atender a vários municípios. Citou-se um exemplo em que há apenas dois funcionários da CERJ para atender a toda a área de nove municípios;

· Diversas reclamações foram feitas relativamente às dificuldades de acesso dos consumidores à CERJ para comunicar a ocorrência de problemas e obter o ressarcimento de prejuízos decorrentes de cortes no abastecimento de energia elétrica. Foi apontado que a CERJ nada fez para melhorar o atendimentos via telefone tridígito (196), nem para registro de reclamações ou para facilitar (rito sumário) o ressarcimento de prejuízos causados por falhas no abastecimento de energia, apesar das orientações neste sentido dadas pela ANEEL, quando da aplicação da multa em fevereiro próximo passado;  

· Aspectos relativos à responsabilidade da CERJ por danos em equipamentos industriais e domésticos foram abordados por alguns expositores, tendo sido entregues registros de tensão, corrente e freqüência feitos por consumidor para comprovação pela ANEEL das falhas da concessionária; 

· Depoentes indicaram a gestão da CERJ após a privatização como responsável pela degradação dos serviços prestados na sua área de atuação, citando como principais aspectos negativos desta gestão a demissão de empregados (redução de cerca de 50% do quadro); 

· Apresentou-se solicitação para que a auditoria em andamento também abrangesse os procedimentos de segurança do trabalho da concessionária, que apresentaria o segundo pior índice de segurança no trabalho no setor elétrico;

· Foram também levantadas questões relativas a jornadas de trabalho de 10 (dez) horas, sem pagamento de horas-extras, e sobre a contratação de mão de obra destreinada e ilegal  pelas prestadoras de serviço contratadas pela CERJ (estrangeiros, desqualificados para o serviço e que não observam os requisitos de segurança, nem as normas trabalhistas brasileiras);

· Houve também solicitações de divulgação dos resultados da fiscalização realizada pela ANEEL (o que foi apurado e o que foi recomendado);

i) De acordo com a pauta da audiência, em seguida, a palavra foi concedida ao eng. Carlos Ewandro Naegele Moreira, representante da CERJ, que abordou os pontos apresentados de forma resumida a seguir:

Inicialmente foi feita uma breve apresentação abordando as principais características da CERJ, destacando-se o fato de ser uma empresa importadora de energia, que adquire 97% da energia que distribui, e que atende a 4,3 milhões de pessoas.

Informou, em seguida, que a empresa, quando da privatização, encontrava-se com seus sistemas em estado de degradação avançada, apresentava 30% de perdas, subestações e sistema de transmissão em sobrecarga. Parecer da Procuradoria de Justiça do Estado indicava um conjunto de obras que deveria ter entrado em operação em 1993, no entanto estas obras só foram iniciadas após a privatização da empresa, e foram concluídas em tempo recorde.

Declarou que nunca se fez tantas subestações em tão pouco tempo quanto na gestão da nova CERJ (6 SE’s), porém a maioria só entrou em operação em dezembro de 1997. Informou que foram construídos mais de 800 km de rede de distribuição e feita a poda de árvores em mais de 6.000 km de rede aérea. Informou também que encontra-se em execução, e deverá entrar em operação até dezembro de 1998, uma termelétrica na região norte do Estado que diminuirá em 10% a dependência do Estado de importação de energia e possibilitará uma melhoria significativa na qualidade e na confiabilidade do abastecimento de energia elétrica naquela região.

Informou, em seguida, que a empresa também vem realizando investimentos significativos em treinamento de pessoal e em informática, buscando melhorar o atendimento aos clientes, nos escritórios e através dos telefones 120 (comercial) e 196 (emergência). 
Alegou que as causas da crise de abastecimento foram  decorrentes de problemas nos sistema interligado, de onde a CERJ recebe a energia que distribui. Informou que por treze vezes, neste verão, tiveram de desligar consumidores em virtude de problemas no sistema interligado. Adicionalmente, lembrou que nesta época do ano há grande incidência de temporais, que influiram no aumento do número de desligamentos, e que vários desligamentos foram necessários para a execução das diversas obras que entraram recentemente em operação.

Concluiu que os problemas atuais foram causados pelo estado de deterioração do sistema elétrico adquirido quando da privatização, e que ainda não houve tempo para recuperá-lo, mas que os investimentos em andamento irão mudar este quadro, assegurando que a curto prazo, a CERJ estará certamente prestando um excelente serviço aos seus consumidores. 
j) Em seguida, encerrando o evento, o presidente  dos trabalhos fez um breve pronunciamento, cujos pontos principais são apresentados resumidamente a seguir: 

Considerando cumpridos os objetivos desta terceira Audiência Pública realizada no país sobre qualidade do serviço público de energia elétrica prestado aos consumidores pela CERJ, o Diretor-Geral da ANEEL lembrou que a diversidade de informações colhidas no evento, certamente enriquecerão a fiscalização em fase de conclusão.  

Ressaltou a constatação de que a questão da qualidade do atendimento ao cliente e do respeito ao consumidor devem ser bastante melhorados pela CERJ.

Lembrou também que não cabe à ANEEL discutir a gestão da CERJ, mas cobrar resultados, e que a multa aplicada à CERJ não pode ser taxada de pequena ou alta mas de justa pois é contratual e que, caracterizando-se a reincidência, será aplicada novamente.  

Informou que a divulgação do resultado da fiscalização será feito no menor prazo possível,  e que a ANEEL reconhece a importância da fiscalização da sociedade em todas as atividade de regulação e fiscalização dos serviço públicos. 
Ressaltou  mais uma vez que a ANEEL está trabalhando para transferir parte de sua atividades relativa à fiscalização do serviço de energia elétrica no Rio de Janeiro para a ASEP-RJ, por meio de um convênio, e que a maior proximidade física da agência estadual possibilitará uma atuação mais ágil, o que certamente beneficiará a todos os consumidores do Estado.  

Finalizando, agradeceu a presença de todos e encerrou a audiência pública.

Com o encerramento da audiência pública, com base nos registros em áudio e vídeo, e nas anotações, feitas durante o evento, a presente ata foi lavrada pelo Secretário-Geral da ANEEL, Fausto de Paula Menezes Bandeira, que a assina, a seguir, juntamente com os Diretores presentes.

Rio de Janeiro (RJ), 18 de março de 1998.

__________________________________

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

 Diretor-Geral

___________________________________

EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO

Diretor
___________________________________

JACONIAS DE AGUIAR

Diretor


___________________________________

FAUSTO DE PAULA M. BANDEIRA

Secretário-Geral
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